
 

 

Universidade Federal Fluminense   

Rede Andifes IsF 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO Nª 01/2025 
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSORES(AS) IDIOMAS SEM FRONTEIRAS/UFF 

 
 

Dispõe sobre a seleção de bolsistas para atuarem no 
ISF/UFF.  
 

 

A Coordenação geral do Idiomas sem Fronteiras (IsF) da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao Processo Seletivo 

Simplificado visando à contratação de Tutores de alemão, francês e inglês para atuar no Núcleo de Línguas 

do Programa IsF (NucLi-IsF) da UFF. 

 

1.​ CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

●​ O professor(a) deve ser aluno/a regularmente matriculado/a no curso de Licenciatura em Letras da UFF  ​ 
(Português-Alemão, Português-Francês ou Português-Inglês), ou no curso de Pós-graduação do Instituto de 
Letras da UFF (Estudos de Linguagem ou Estudos de Literatura); 

●​ Apresentar proficiência língua alemã, francesa ou inglesa a partir do nível B1 do Quadro Comum Europeu, 
para as línguas alemã e francesa, e nível C1 do Quadro Comum Europeu para a língua Inglesa;   

●​ Demonstrar disponibilidade para cumprimento das atividades do programa e concordar com as atribuições 
do bolsista, supracitadas neste edital.  

●​ Ter experiência comprovada em ensino da língua em questão (alemão, francês ou inglês), principalmente 
na modalidade online; 

●​ Ter disponibilidade de 14h semanais, sendo 4 horas em sala de aula e as horas restantes para: a) 
planejamento e assistência a alunos (horários de acordo com a sua disponibilidade); b) reuniões de 
formação; e c) elaboração de pesquisa e material didático, leituras e preenchimentos de relatórios. 

 

2.​ NÚMERO DE VAGAS 

Serão ofertadas 05 (cinco) vagas: 02 (duas) para alemão, 02 (duas) para francês e 01 (uma) para inglês para 

alunos provenientes dos cursos de graduação e pós-graduação, para atuarem nas práticas de ensino das 

línguas e respectivas culturas. 

 

3.​  ATRIBUIÇÕES DA VAGA 

Caberá ao bolsista desenvolver atividades variadas conforme as necessidades do programa. Dentre tais 
atividades previstas encontram-se: 

●​ Realizar o curso POCA da rede Andifes assim que for convocado para atuar no programa IsF-UFF; 
●​ Acompanhar a participação e a evolução de seus alunos nos cursos ofertados; 
●​ Conhecer o material didático que compõe a base dos cursos e desenvolver materiais didáticos ou atividades 

complementares de ensino de língua alemã, francesa ou inglesa, sob a forma de tutoria; 
●​ Ministrar cursos em modalidade online e/ou presencial de língua alemã, francesa ou inglesa e cultura dos 

países de língua alemã, francesa ou inglesa para a comunidade acadêmica vinculada às Universidades 
credenciadas na Rede Andifes IsF, a saber: alunos matriculados nos cursos de graduação e pós-graduação, 
professores e técnicos administrativos; 

●​ Orientar alunos regularmente matriculados nos cursos ofertados no âmbito da Rede Andifes IsF; 
●​ Participar de reuniões acadêmicas e administrativas de planejamento e de estudos, visando ao bom 

andamento atividades; 
●​ Responder pela regência de pelo menos 4 (quatro) turmas de 4 horas semanais cada, nas ofertas locais e 

coletivas; 
●​ Responder pelo atendimento de 3 horas semanais, para orientação e atendimento dos alunos; 



●​ Repassar, via planilha de controle, informações sobre os alunos (faltas, notas etc.); 
●​ Zelar pela integridade do uso dos logins/senhas atribuídos e responsabilizar-se por eles e por quaisquer 

mensagens e acessos que sejam realizados; 
●​ Preencher e enviar relatórios mensalmente à coordenação pedagógica do alemão/francês/inglês  em sua 

instituição, a respeito de suas atividades; 
●​ Divulgar a Rede Andifes IsF e participar de eventos culturais. 

 

 
4.​ REMUNERAÇÃO 

 
Os tutores bolsistas receberão o valor de R$1.000,00 (mil reais) mensais, durante seu período de atuação, 
por quatro turmas assumidas no semestre. O pagamento da bolsa fica condicionado ao cumprimento dos 
critérios arrolados acima.  
A aprovação neste edital não está condicionada à concessão do auxílio. O auxílio poderá durar até 8 (oito)  
meses ou até a suspensão do mesmo por parte da instituição de fomento. 

 
5.​ INSCRIÇÕES 

 
A inscrição será realizada do dia  20/05/2025  a 26/05/2025, através do formulário presente neste link: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSc_LFV-f-bxzTZGeoRfeTQzPLmTcZ--AUBj6ZyfFRj9u70kqw/viewfo
rm?usp=header  

 
O candidato deverá obrigatoriamente preencher o formulário com as seguintes informações e anexos: 

 
a)​ Comprovante de matrícula; 
b)​ Histórico (impresso do Portal do aluno, sendo desnecessária a assinatura da coordenação de Letras); 
c)​ Para o curso de Alemão, os candidatos deverão ter cumprido o nível de língua alemã VI de Língua 

Estrangeira no curso de Alemão, graduação, ou comprovar nível de proficiência em alemão através de 
certificados oficiais (Goethe-Zertifikat de Nível B1 ou superior, p.ex. ou ter concluído com bom 
aproveitamento a disciplina alemão VIII).  

d)​ Para o curso de Francês, os candidatos deverão ter cumprido, no mínimo, o  nível VI de língua francesa ou 
comprovar nível de proficiência em francês (Diploma de graduação em Letras - Licenciatura 
Português-Francês,  diplomas DELF ou DALF). Para umas das vagas em francês, será exigido conhecimento 
de FOS/FOU, que será destinada aos cursos dessa modalidade a serem ofertados. Solicitamos que seja 
anexado-r o documento no link de inscrição.  

e)​ Para o curso de Inglês, os candidatos deverão apresentar proficiência em nível C1. Caso não haja candidatos 
em nível C1, poderão ser aceitos candidatos com alto nível B2, desde que se comprometam a apresentar 
nível de proficiência C1 no prazo de 6 (seis) meses após o início das atividades no NucLi-IsF.  

f)​ Comprovação de experiência em ensino de língua alemã/francesa/inglesa na modalidade online. 
 

6.   PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

O processo seletivo seguirá as seguintes etapas: 

 
1º ETAPA - Análise e Pontuação do Histórico (peso 3) 
A análise dos documentos levará em conta os seguintes critérios: existência de vínculo atual com a 
instituição de ensino; compatibilidade entre a formação do(a) candidato(a) e as atividades do ISF. 
 
2º ETAPA - Entrevista (peso 7) 
A convocação para as entrevistas ocorrerá no dia 28 de maio 2025, pelo e-mail informado pelo candidato no 
momento da inscrição. O não comparecimento às entrevistas acarretará a eliminação do(a) candidato(a).  
 
A entrevista será realizada via zoom entre os dias 29/05/2025 (entrevista para a vaga de Inglês) e 
30/05/2025 (entrevista para as vagas de alemão e francês)  em horário a ser anunciado. 

 
7. RESULTADO 

 
Os resultados serão divulgados por email até o dia 2 de Junho de 2025. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSc_LFV-f-bxzTZGeoRfeTQzPLmTcZ--AUBj6ZyfFRj9u70kqw/viewform?usp=header
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSc_LFV-f-bxzTZGeoRfeTQzPLmTcZ--AUBj6ZyfFRj9u70kqw/viewform?usp=header


 
8. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  

 
Os recursos devem ser interpostos até as 17h do dia 03 de junho de 2025. 

 
 

9. CRONOGRAMA DE SELEÇÃO 
 
 

PERÍODO ETAPA LOCAL 

20/05/2025  a 26/05/2025 Inscrições online Online, pelo formulário 
disponível no item 5 

27/05/2025 até 28/05/2025 Análise de curriculos Coordenadores das respectivas 
Línguas 

29/05/2025 e 30/05/2025  Entrevistas via zoom 

02/06/2025 Resultado final  Portal de editais da UFF após 
as 18h 

03/05/2025 até as 17h Interposição de recursos  Online pelo e-mail  
andressa.molinari@programas

isf.pro.br  

 
 
 
 
 
 
 

 
Niterói, 19 de Maio de 2025. 

 
​ ​ ​ ​ ​  

ANDRESSA CRISTINA MOLINARI 

              Coordenadoa Geral do IsF – UFF-Andifes 
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